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RESOLUQAO N°,¥ 07/99

"Dispde sobre:.A estrutura administrﬂﬂwa da Camara
Municipal de Bar*uerl e dé outras providéncuas”

CLARINDO APARECIDO DA SILVA FILHO, PRESIDENTE
DA CAMARA DE VEREADORES .DQ MUNICIPIO E
COMARCA DE BARUERI, DO ESTADO.DE SAO PAULO,
'FAZ SABER QUE A CAMARA. MUNICIPAL APROVOU E
ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUQAO

A CAMARA MUN’IfCilPAL DEa, BARUERI RES’OLVE:

CAPITULO |
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

’ Art. 1°. A estrutura administrativa da Camara Munlcnpal de
B’aruaﬂi composta dos seguintes 6rgéos:

| - Mesa Diretora;
Il - Gabinete de Vereador
1l - Diretoria Geral:,

} .

Art. 2°. A Mesa Diretora da Cémura Municipal de Barueri,
consﬂtwﬂa gom um Gabinete da Presidéncia.

Art. 3°. A Diretoria Geral da Camara Municipal de Barueri,

l
1
I

y consti‘lmda de

' ' : | - Consultoria Técnica;

- Departamento'Técnico Legislativo, compasto de:

a) Consultoria Técnica Parlamentar,

b) Divisdo de Proposi¢Ges Legislativas;

¢) Segéo Técnica'de Ordenamento Sorvupos Legislativos;

Il - Departamento Técnico Administrativo, composto de:
a) Consultoria Técnica Administrativa e Financeira;
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b) Sec¢édo Técnica de Planejamento e I%nibnmética;
¢) Segéo de Administragcéo de Pessoal;

d) Secéo de Apoio e Administragéo de Materiais;
e) Secdo de Servicos Gerais; -

IV - Nucleo da Qualidade.

§ 1°. A Divis&o de Proposigdes 'ehﬂegis.‘lativas‘ ,, composta de:
| - Segéo Técnica de Documentagéo;
I - Servigo de Pareceres e Elaboragéo.

ol s § 2°. A Seglo Técnica de Ordenamento e Servigos

'y LgfgiélatinS é composta de: ' '

| T | - Servigo de Registro eAcompanham*ento
S T . Il - Servigo de Apoio Leglslatlvo :

=8 I Il - Servico de Recepglo, Protocolo, Arquivo e
. Reprpgrafia. |

, : § 3°. A Secdo de Administragdo de Pessoal é composta
de! | | | -

| - Servigo de Ingresso e Cadastro;

Il - Servico de Pagamento e Beneficios.

O § 4°. A Secéo. de Apoio e Admnmstragéo de Materiais €
g \ .c&omp@sta de. Servico de Compras Almoxarifado e Patnmomo

§ 5°. A Segdo de Servicos Gerais , composta de:
| - Servigo de Manutengéo e Atendimento;
Il - Servigo de Transporte.

d Art. 4°. A subcwdmagéo h|eréwqu1ca dos ésrgggs da estrutura
ad timistrativa da Camara Municipal de- Barueri € a organograma constante no
Anexo |, que é parte integrante desta resolugéo.
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‘ semb mﬁztaiados dentro do prédio da Camara Municipal de Baruen em dareas
’f&tas aa modo a garantir o pleno exercicio das fungdés: dc Poder Legislativo.

CAPITULO Il .
DAS ATRIBUIGOE@ E COMP’ET&NQIAS

Art. 5°. S&o atriﬁmigées do Gamnpte das;PEesidéncia:
| - planejar, coordenar e dirigir as' atividedes de apoio ao

[ Il - organizar o expediente, a-representacso externa e as
idncias do Presidente. |

in Art. 6°. Os Gabmetes de Vereas;lores em numero de
.v ;f,jve sﬁo unidades subordinadas aos respectivos titulares de cargo eletivo.

i § 1°. Ndo se mclw no numero de gabmefias previsto neste
-artige 0 Gabmete da Presidéncia.

§ 2°. Séo atribmgﬁes dos Gabinetes de Mareadoresi ,
| - coordenar e dirigir as atividaﬁes de apoio ao vereador;
Il - organizar o expediente, represamta‘t;&;p«e audiéncias do

N Ill - prestar assegsoria Técnica'nas matérias relacionadas a
. a”ti&id%de paﬂamentar '

| Art. 7°. Séo atribuicdes da Dirstoria Garal duretamente
'nad% & Mesa Diretora:
| I - planejar co@rdenar onemtar exeautar e dmgsr as

[ Il - coordenar e realizar os eventos oficiais em que é parte
o Pfod#r Legislativo de Barueri;

Paragrafo unico. Os 6rgdos’ da ewutura admmlﬁlratlva ‘
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0 - organizar eventos, relagionados ‘& divulg.a o das

. atividgdes da Camara.

e Art. 8°. Ao Diretar Geral compete: |
RE A | - dirigir os servigos da Diretoria Geral:
” Il - baixar ordens de servigos;
i : Il - prestar mf@rmagoes e apresentar aos membros da
prooﬂaspos oficios e demais papéis de natureza admlmstrati’ﬂva que devam ser
dos com suas assinaturas;

v - determlnar a publlcacéo de atsas e demais matérias
nadas @om as atividades administrativas e parlamantares

V - exercer as atribuigbes determinatas pela Mesa

. , VI - remover, por necessidade do ‘servigo, os contrata_dos
d@:gw#‘tlotd%;ﬁ% originaria; o

U vl - coordenar e supervisionar ag atividades do
meﬁﬁo Técnico Legislativo e do Departamento Técnico Admimstratlvo

. Vill - prestar os esclarec:mantos qwe -forem solicitados
Ven&mzk‘)res e Chefes de Gabmetas em relac;éo as atividades da Diretoria

Art. 9°. Compete. ao Nicleo da Quaitdads subordinada a
e Goral planejar, executar e desenvolver as atividades dlretamente ligadas ao
na da: Q,iualldade e ao Sistema Normativo dele decorrente.

| - cumprir as determmagées do Diretor Garal
Il - gerir o Nucleo da Qualidade; _ |
Il - coordenar e integrar os esforcos pela qualidade dos

| | |
f ' Art. 10. Compete ao Coordenaglor da Qualidade:

_ 'servigps oferecidos; | «
b ) IV - coordenar a implantagc&o Qperapioh'al do Programa da
*’aQil’.ﬂléﬁiJkd&,] em funcéo das diretrizes estabefecidas pelo Conselho da Qualidade;
: V - implantar e coordenar o processo de Auditoria da
Q»uaihbade bem como analisar e divulgar os seus resultados;
% VI - coordenar, lmplementar manter e controlar o Manual
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TR VIl - coordenar, agendar e fazer as atas das reur fPos doy
% Gomsitlho ‘de Qualidade, bem como subsidié-lo para a reahzagéo da'Andlise clitica do
sisteha da Qualidade;

! , VIl - coordenar o estabeleclmento de acdes corretlvas
f‘ ;pale#ras e programas de treinamento, com vistas ao Programa da.Qualidade;

© IX - participar em mstltwgﬁes associagoes sociedades
: onai‘*c e sindicatos, em assuntos relativos ao Progrgama da @ual;dade

| Art. 1. E atnbuugéo do Depaﬂament@ Técnuco Legistativo,
am enta subordinado a Diretoria Geral, executar as atividades- hgadas diretarmente
@ parlamentar.

3 : Art. 12. Ao Dlrewr Técnico Lewsla&wo campete

: | | - prestar assessoramento “Técnico - a@ Presidente na
S cmndglqéo d% trabalhos do Plendrio; . '

' : Il - organizar a Ordem do Dia a ser anunciada pelo
Prembante segundo as suas instrugdes;

.
_ Il - realizar, por determinagédo do- Premdente os estudos
. neca&sarros & solucéo de questdes de ordem:;
i IV - prestar os esclarecimentos que. fbrem solicitados pela
qud Vemadores Diretor Geral e Chefes de Gabinete, relativos a aplicagéo do
o ,Rﬁgﬁhento Interno e ao andamento de proposicdes; |
| V - cumprir as determinagdes do Diretor Geral;
‘ , VI - organizar, executar, supervisionar e dirigir os servigos
- de ;f@wartiamzanto. |
* ' ‘ Art. 13. S&o atribuicbes da Diviséo de Proposigoes
Legis|ativas:

: | - elaborar pareceres, estudos e proposigBes legislativas;

Il - planejar, orientar, controlar e executar as atividades
‘ "ralaqjmaaas'*com a pesquisa juridica, acervo bibliografico e catalogacéo documental,
Lgive de Acervo Historico.

| Att. 14, E atribuicdlo do Departamento Técnico
‘Administrativo, diretamente subordinado & Diretoria Geral, planejar, executar e
8@ ivolver as atividades ligadas diretamente as areas de Adminiatragéo de recursos
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s matenals e financeiros.

Art. 15. Ao Diretor Técnico Administrativo compete

I - cumprir as determinagbes do Diretor Geral;

Il - controlar e manter as atlwdades relacionadas a
a@éd de pessoal, processo seletivo, capacltagéo e deaenvm!vumento cargos,
©.8aldrios, avaliagdo de desemmenho folha de pagamanto controle de
cia é ‘demais atividades vinculadas cmm recursos humanos;

Il - acompanhar h execucéo dbs proeesws de compras e

IV - organizar, coordenar, supervisionar e dirigir os servigcos

V - apoiar e subsidiar o desanvolvcmemto de estudos e
para.o desenvolvimento organizacional da Carmara, espemalmente o de

ets informatizados;

V| - fornecer os recursos para O deserwolvnmento dos

tr&ba‘thms da Comiss&o de Licitagéo;

Mesa,
exacdﬂadaa & organizadas pelo Departamento

VIl - prestar os esclaremmentos que forem solicitados pela
Veraadt::res Diretor Geral e Chefes de Gablnete em relaglio as atividades

1

l

VIl - orientar e executar as atividades relacionadas com os

swtanﬂas da Administragéo financeira, orgamentaria, contébil e patnmomal

‘ Art. 16. Compete ao Diretor Ad;untca. ~subordinado ao

da édrea, a coordenagdo e a orientagcéo da equipe de trabalho em: sua
itiva-érea de atuacdo, mediante controle e analise dos servigos executados, em

éreasi gue axigem conhecimentos especn" cos e outras atwudades correlatas.

Art. 17. Séo atnbulgées da Consultoria Técnica

strativa e Financeira
| - exercer o assessoramento Técnico, elaborando estudos

@ pargceres sobre os assuntos e matérias submetidos & sua apreciacdo pelo Diretor

artamanto Técnico Administrativo;
Il - exercer o assessoramento Técmco elaborando

s, pareceres e contratos referentes & sua érea especifica nos processos
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f«édmmlstra;twm inclusive licitatérios e de compras;
w e i - elaborar a proposta - orc;amenténa para o e}

~ financeiro subsequente;
: " IV - supervisionar a execug&o orcamentéria e financeira;
- V - organizar a prestac;ao de‘contas e as informagbes a
";aeram m'estadas ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 18. Sao - atribuig&es da Consultoria Técnica

nentar:.exercer o assessoramento técnico em sua drea. especifica, quando

i o pelos Vereadores, Diretor Geral e Dirstor do Depar‘tamento Téenico
gi Ptivo

‘ : Art. 19. Compete  aos Consultores- executar as atividades
e aahess@ma em assuntos de natureza técnica especna#izada elaborando estudos,
; OS ou pareceres em sua édrea especifica nos processos administrativos,
sive Iima‘ténos e legislativos, quando. solicitados pelos re“spe‘ctlvos superiores

Paragrafo Unico. Ao Consultor Jvuﬁifciico, além  das
bes previstas neste artigo, compete patrocinar a defesa e 6s interesses da
a Mumclpal de Barueri, judicial ou extra;udnc:almente por solicitagdo do
ante ou-do Diretor Geral.
Art. 20. Sao atribuigbes da SegBio Técnica de
D’Oaumentagm planejar, organizar, executar e desenvolver as atividades relacionadas
S com|
P s - : | - pesquisa juridica;

Il - acervo bibliografico;
Il - catalogagéo de documentos;
IV - acervo histérico do Poder Legislativo.

, Art. 21. S&o atribuigbes da Segéio Técnica de Ordenamento
| & Servigos Lagislativos organizar, controlar e executar as atividades:

| - de registro e tramitagdo das propesigdes dentro do
ﬁm@so legislativo; |

Il - diretamente vinculadas ao processovflegi\sl_ativo durante
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- informagdes;

~ conﬁfﬂw@‘i‘a@ de pessoal;

-as sessbes em Plenario;

lll - de elaboragéo dos documentos oﬂclals gerad®s pelo

im'c:tc:s#sm legislativo durante as sessdes.

IV - os servigos de recepgdo, informagéo ao

~publico;protocolo e expediente, arquivo, reprografia e a distribuigéo-de papéis.

Art. 22. S&o atribuiges da.Seg#o Téenica de Planejamento

; ,“;enf,I;ﬁmmétidadesenvolver

| : | - estudos e m'opor nermas e proeednmentos para a
ragéo e [+ desenvolvnmento de estruturas e svstemas de aptmo aos trabalhos
;zlvos

Il-o aperfeiq:d?émento e a racionalizagéo do fluxo de

Il - a implantag@io e o acompa‘?nhamento'da operacéo os
smﬁarmatlzados inclusive com o treinamento e capamtagﬁa dos contratados

" | % d@ir@udﬂm @eral de Pessoal da Camara Municipal de Barueri.

| Art. 23. Compet‘e"ao Chefe de‘”’"Set;&ﬁ de Administragéo de
. al, sob a orientagédo do Diretor do Departamento Técnico Administrativo,
3¢ as. atividades relacionadas a eoordenaq:ﬁo e omnta’@ﬁn da equipe de

e trabalfio, mediante o controle dos servigos executados, em sua érea de atuagéo.

Art. 24. S&o atribuicbes -da Segfio de Administraggo de

| - organizar o executar as: atividades de controle de

Il - organizar e realizar os comcursos publicos, ing‘rekso e

Ill - organizar, controlar e executar a folha e pagamento e a
o8 50 de gratificagbes e demais vantagens pecuniérias;

= IV - organizar, cbservada as" determmaqoes da Diretoria
Jarel, 0 prcmiesso anual de avaliag&o funcienal;

' V - propor, exetmtar e avahar a capacitacéo pnof issional

dos recursos humanos.
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Art. 25 Sdo atribuicdes da SegSio de Apoiof

Administragdo de Materiais: -
cs i LT | - organizar e controlar o almoxarifado e os . bens
- patrimoniais;
- I - propor e mplementar Qs proceasos de compra e
quis @ao» de materiais de consumo corrente ou material, permanerﬂaa apés a consulta
-g'autarizaglo do Diretor do Departamento Técnico Administrativo.

Art. 26. S&o atnbuugées da Sa@é@ die
| - planejar, conwolar e exzecumr cs servn@:os de:

a) manutengao,ﬁredlal e patrimonial;

b) copa e cozinha; |

c) transporte;

d) vigilancia;

e) telefonia;

e : , Il - administrar o uso da frota de veieulos da Cémara
.o Lok vMummpal de Barueri, cuidando de seu controle, operag:é@, consumo e manutenc;éo

| Art. 27. Compate ao Oﬂmal de Gabme;te executar as
- dg;t‘ai lnawes de caréter privativo do Pmsndente Dlrator Geral; ‘Diretores ou
Vere uores a0 qual estiver subordmado '

| | Art. 28. As atrirbulgées e cdmpaténcms descritas ‘nesta
Sy ’remlu@ao mﬁm excluem outras decorrentes dos pnnclplos porsla adotado e poderéo
" ger.abjeto de regulamentagéo por portaria @o Presidente«da Camara.

| CAPITULO m
DISPOSIQ%ES FINAIS

‘ Art. 29. O art, 120 da Resmlug&m n° 2, de 1" de junho de

; 1”‘995 passa ater a seguinte redacgéo:
o "Artigo 129 - As proposu;éea serao apresentadts e
protocolizadas no Departamento Téenlco Legi;slatlvo "
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M.ummpal de Barueri, em -sua organizac&o administrativa, até o nivel das' eqﬁes

Bramew em &?ata supra.

Sie Pusle

Art. 30. A Iota¢§o dos cargos e fungdes da amaray

88 a ser a-do Anexo ll, que é parte integrante desta resolur;éo

: § 1°. A lotacéo nos servigos seré deﬂim&:ia por Portaria do
! "FJMnta da Camara Municipal de Baruen

§2°. 0 funcnonéno do Quadro de Pmoal Concursado
ou él‘au;vo poder4, a critério do Presa@ente da Camara Mumdml de Barueri, ser
em, qwalquer Gabinete de Vereador. - o

Art. 31. As deapesas com a exacux;éo desta resolucdo
Q pbr conta das dotagbes orgamentéﬁas préprias. -

Art. 32. Esta resolugdo entraem vigor na data de sua

Art 33 Ficam revogadas a »»Resolug&@ n® 8, de 16 de

&rueli, 13 de abril de:1999

a Munigipal de

Diretora: GeraF—
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